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4 - CONSULTA Nº 198-44.2016.6.19.0000

PROTOCOLO: 1183602016

CONSULTA - Requerimento - Conduta Vedada a Agente Público - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

ORIGEM: SÃO PEDRO DA ALDEIA-RJ

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL MARCO JOSÉ MATTOS COUTO

CONSULENTE-: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

Súmulas

Súmula

SÚMULA Nº 19

PETIÇÃO Nº 146-48.2016.6.19.0000  julgada em  08/09/2016 

"Compete ao juízo da Zona Eleitoral do domicílio civil do doador, e não ao juízo da Zona Eleitoral a que se 
vincula o eleitor, o processamento e julgamento de representação por doação acima do limite legal."

SECRETARIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Gabinete da Secretaria

Extrato de Concessão de Suprimento de Fundos

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS (INCISO III) Nº 28/2016

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS (INCISO III) Nº 28/2016 
----------------------------------------------------------------- 

ZONA ELEITORAL:  30 - Pirai 
Processo: 176138/2016 
Responsável pelo suprimento: Wander Cesario dos Santos 
Cargo:Chefe de Cartório 
Finalidade: Despesas com aquisição de serviços e materiais para alimentação de mesários e outros 
colaboradores no dia da eleição (1º turno) 
Programa de Trabalho: Pleitos Eleitorais 
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: 4.875,00 (quatro mil , oitocentos e setenta e cinco reais)  
Data de concessão: 29/08/2016 
Período de Aplicação: De 15/09/2016 até 07/10/2016 
Prazo de Comprovação: Até 10 dias após o período de aplicação 
Previsão Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648, de 27/05/98. 
Forma da Concessão: Inciso III do art. 3º do ato 172/2016 da presidência deste Tribunal 
Ordenador de Despesa: Desembargador Antônio Jayme Boente 
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